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À Prefeitura Municipal BARROQUINHA - Ce

Comissão Permanente de Licitação

RECURSO ADMINISTRATIVO CONTRA INABILITAÇÂO

PROCESSO N.": TOMADA DE PRECOS N" 2023.10.02.02TP

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE OBRAS DE ENGENHARIA PARA SERVIÇOS
DE PAVIMENTAÇÁO C/REAJUNTAMENTO EM Pó DE PEDRÂ, EM
DIITRSAS RUAS DA SEDE DO MUNICíPIO DE BARROQUINTTA-CE DE
INTERESSE DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS
PÚBLICoS.

A empresa IMPERIUS SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES, inscritr no CNPJ

n" 25.0f f.748/0001-10, situada à Rua Dona Leopoldina, SN, Bairro Capitão José

Linhares - Groaíras - Ce, neste ato representâda pelo seu responsável legal, Sr. Natan

Donato Roriz, Cart€in de Identidade n'. 2003031065649 expedida em 261O812003,

Orgâo Expedidor SSPDS e CPF n'008.023.853-03, solteiro. residente e domiciliado à

rua Vereador Marcolino Olavo.600, centro, cidade de Groaíras, Estado do Ceará, CEP:

62.190-000, e por Lucas Teotonio Do Nascimento, Engeúeiro Civil, portador da

Carteira Profissional do CREA-CE no 50.412, inscrito no CPF sob o no Ml.446.923-29

e Carteira de Identidade no 2004031009658 SSP-CE. responsável técnico pela mesma,

vem, através deste, apresentar RECURSO ADMINISTRATIVO CONTRA

INABILITACÃO NA TOMADA DE PRXCOS N" 2023.10.02.02TP, insurgindo-se

contra a decisâo da comissão permânente de licitação do Município de

BARROQUINHA-Ce, que julgou como INABILITADA na supracitada TOMADA DE

PREÇOS, e o faz pelas razões que se seguem.

I,O. RESSALVA PREVIA

A signataria manifesta, preliminarmente, seu respeito pelo trabalho do presidente

da licitação e demais membros da comissão, e de todo o corpo de funcionários da

Prel-eitura Municipal de BARROQUINUA.

As divergências objeto da presente recorrente referem-se unicamente à aplicação

da Constituição Federal, da Lei de Licitações e do Edital em relação ao procedimento

(,
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licitatório em exame. Não afeta. ern nada, o respeito da Signatária pela

pelos profissionais que a integram.

No mais, o peticionário afirma seu total interesse e disposição em vir a prestar

serviços a esta sociedade. No entanto, não pode deixar de questionar algumas

inconsistências,equívocoseilegalidades,presenteSna

2023.10.02.02TP, que virão a prejudicar a recoÍrente e a este Município, que pode ser

prejudicado com perdas econômicas.

2.0 _ DA TEMPESTIVIDADE

lnicialmente, comprova-se a tempestividade deste recurso, tendo sido, portanto,

cumprido o pÍazo pretérito de 05 (Cinco) dias úteis, respaldados pelos preceitos das

Leis, mais especifrcamente da Lei No 8.66611993, em seu art. 109.

Data de PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO: 27/1112023 - Íim de

Prazo Recursal: M I 1212023.

3.0 - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente RECITRSO ADMINISTRATIVO CONTRA INABILITACÃO

encontra base Legal no Art. 109, inciso l, alínea a, da Lei N'8.66611993, de 21106/1993,

e suas alterações, na Constituição Federal, bem como no Edital de TOMADA DE

PRECOS N" 2023.10.02.02TP

4.0 - DA MOTTVAÇÃO

No documento denominado como ,,ATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO DOS

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO", publicada no portal de Licitações do Tribunal de

Contas do Estado do Cearâ (https://municipios-

licitacoes.tce.ce.gov.br/index.php/licitacao/detalh eslprocl222878/lícit/163098) e extrato

publicado no Diário Oficial da União datado de 27 novembro de 2A23

(https://www,.in.gov.br/en/web/dou/-/resultado-de-habilitacao-tomada-de-precos-n-

2023.10.02.02tptipo-menor-preco-525850385), a Comissão de Licitação declarou a

impetrante como INABILITADA. sob alegação totalmente absurda e descabida,

conforme podemos constatar adiante.

CNPJ: 25.011.74810001-10
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5.0 _ DOS FATOS
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A comissão de Licitação deste Município alegou em seus argumentos para

inabilitar a impetrante, razões que considera-se descabidas, equivocadas e errôneas,

conforme colacionamos trecho da ata de julgamento da habilitação, logo abaixo:

irr:ilr'il'l,iiiten.. 1,.1 i,'r.l ,l-.'i.r-'ír!íit.tr'!r'Í t!:;r.tr, t(.il ,r,rillSir)((tlll:)f:l:f \ili)ll,:ri-r Itl,-r!: 05, IMPEnIUS
SEnvtçOS E COi{STBUÇÔE§ - ilE, íils{rira no CtlP} 25.011.741í10001-1ü; motivog:nao apresentüu

.rtr:tado rlu calucid,rdc Td.cnica í)p*rat{ona} e Prnli<sionll, coniorme itens 4.2,3.2 e 4.2.3.3, etlt
(ar'.trt€Ílstrcalr. lonr u otrltto eonfort:rÊ subitr-nr r); í.rrr Ct-)\STRt,l'ÀSP Í-.(,)\I§I'Rl lÇOtiS f §fRUl( OS l.TDÂ;

a) Sobre o item 4.2.3.2 e 4.2.3.3 subitem C:

't': -1 j cÂPACll'ÂÇÁo 'lücNtcA'oPIRÂctoNAL r\1.'tt'5g11".lç':c' dc rllir ri]' r'i:::i:r "t'j\i1n(" :r

!Jl;;(.d,t!ls tucrtii-a, iut';rrjirdt iicr pij55('ar jlrr:tirca ir lltt',:i:t, ;.tü1r,t.,, :.!r: I):i'.J,. , 'i'..;1. I l' t'ti'
itit,tutlii':rrlr (,n, n,rÍlrt rlit ,it;thrnttt, rt,l:rli!rt â r{.:(tttljio liu sttrviçttr r,-'.tr;,1--::,1-- '-'.. I I i .'t .:1..-:í1:r,

r.\:lIIl'il,l§ ;halr;r, iirl carfiatetistir'ât. iorn o ahier{: da prtsent! llcitata::. ri'..t1, r'

a) I::rt.iircir, r-1* plr'.':nrentn e;n pedrrs pnliérlt'r':rt reiltrt;inr,'rl:i, r'',i:l ij' .:L -1,.'i:'. ."ll
rrI i.1Í t.ln;(Quantidade mínima ?.70 I mr);

h) i'r..1ii.r1t.l:11..iliíi rlr, lirlt,t jntei,r-l:rl] êlll rl'Éíi1o rPrÍ-a i:ínrÊt'(.;.''i.l.i,: 'lí . ,":'.:'ê.:, i-::' i ' r..----:.
,iirrttrtror.rlr,ilxl,rrt-lrSitrru[l]r::rtlx.irlr('ntlXÊirs.'init::'itrr].h.l"ri:. '1 I'.',.'. -.: -"-l''
llr'tr-rir..., {.uso ui.rr'ro) ..tF L)ú/'2t-l1ú: {Quantidade Mínima 1.829nr2,.

c) Execuçâo de passeio [calçada] ou piso de concreto com concrero moldado, in loco, teito em rrhra.

acaha m e nto con ve ncio nal. nâo armado, iF -O8 / ?02? (QuantHa de Mi n ir ra 4' 5m ? 
I ;

.1.1.J.3 CÂPACITAçÃO TÉCIíICo-PRoFISSIONAL; Comprovacão r1e ;r ;r..'rtan:e poss:rir. curti(
r.csponsávcl túcnico, cÍn scu quadrrl pelmaneDte. na tlata rla litit.rçãrr. lrtolisst,rr-:.rl ie ni'.'el §ul]ri'i(:r.

reconheçitirt peto CIIEA, detenrer de CEtrTmÂO D[ ACERyO TÉCNlC0, corll!r'Jvando i] fr,.'.'-!ci,l. nêi.1

prntissronal rndicado, de servicos de características semcllrantL'§ üu suprirorcs. confortrre descrito
abalxo, vedada a participaçâo «le prolissional como responsável técnir''r rie ttia,. dc unt.t lr,-ltit':tt.', r.tsrr

uÍil (iuc. rit|nsl.rt.rtll» tal [ato, dr:verá r: protissirrnai optar pof ilmâ ias iic]ranreS, intbliiiattrl,.t :ie .rv

dcrnais. sub pcrra dc inabilitaçao sumáriü de todas üs concon'cntt$.

.rf 1,.;er:rtç;iilriep;;r,'irrenlrr(.ri ['r!liir:{i; Í!(rlicLttiiur. ruttttt:Liltutittt!r,:l!r' t- r,- j.;, ". 
':'- -i:r

:r] Ássenrltnento ce (inle {nTero-tir,l em trei"lo r!,1.!. {r}tIír:(.(,i1n.r(l j ,-.i!: ,..t;s.;,-rr .r I tl

,jrrl,,r'içi,r,s l0rixliil.ix-iii rnilriirrrttrínl.'nt,r I liise lnÍcnor' \ h;;s:' 'i'ti)ts";' .'- .1.,i..;i'. ,.... " -r:

Ur l,.irr,rs ILr:l vr.u'ir-i1 .rrF-l-lti ]t) it:
c) Exccuçáo de passeio tcalçadai ou piso de concreto com conrretô moldado in loco. ieitr; ';rt
obra, acabamento convetr(ional, nào armado, ÂF*08/2022;

Considerando a alegação desta comissão, que declara que os atestados

apresentados não apresentam item com similaridade com item EXECUÇÃO DE

PASSETO (CALÇADA) OU PrSO DE CONCRETO COM CONCRETO
MOLDADO,IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL,
NÃO ARMADO, AF-08/2022,vejamos a CAT COM REGISTRO DE ATESTADO N'
29051912023 onde constam o item e sua relação para com a execução das obras

pefrinentes ao edital:

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO N' 290519/2023 em sua página6/7

CNPJ: 25.011.7t18l0001-10
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cnonínqs - craú
CEP:62.1Í)-0OO FONE: {88) 9.8806-7015 e-mail: impêríus.contato@hotmail.com

99ÍílâOe41o
&o' 

- d@,

du'--+p9-'E



* T
ú

(-)

C.PL

%r*,u
€+

+
+
+ li

M.''

À,! 3

Agora vejamos a composiçào de preço unitário de acordo com SEINFRA 27.1

dos itens APRESENTADOS por esta licitante.

Itens APRESENTADOS

c3óro - calÇaDA DE pRorEÇÃo EM ctirENTADo c/ BASE DE coNcRETo - M2

sERVIÇOS

c0055

Unidade

M3

Coêficiên{e

0,1800

M3

M2

M3

c1213

c1609

c't 915

c2121

0,5200

0,0700

í,0000

0,5200

ALVENARIA OE EMBASAMENTO DE TIJOLO COMUM.
C/ARGÂMASSA MISÍA C/ CAL HIORATADA

EMBOÇO C/ ARGAMASSA MISTA DE CIMENÍO, CAL
HIDRATADA E AREIA S/PÉNEIRAR TRAçO 1:2:9 ESP.= 20mm
P/ PAREDE
LÂSTRO DE CONCRETO INCLUINOO PREPARO E
LANÇAMENTO
PISO CIMENTADO C/ ARGAMASSA DE CII\,IENTO E AREIA S/
PENEIRAR,IRAÇO 1:4, ESP.= í.scm

REBOCO C/ARGAMASSA DÉ CAL ÉM PASTA E AREIA
PENÊ|RÂDA TRAÇO 1:3 ESP=s mm Pi PAREOE

ESCAVAçÃo MANUAL SoLo DE 1ACAT. PRoF. ATÉ 1.50m

PINTURA HIDRACOR

REATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUAL S/CONÍROLE,
MATERIAL DA VALA

M2

M3

M2

M2

c27U
c2898

c2921

c1924 - PISO RÚSTICO DE CONCRETO RIPAOO (0.50x0.írlm JuITAS= scm ESP-= 8cm - M2

EOUTPAMENTOS (CHORARIO)

10682 BEToNEIRA ELÉTRICA 58OL (cHP)

MAO DE OBRÁ

12391 PEDREIRO

12543 SERVENTE

Unidade Coeficiente

H 0.0550

1,5000

2,7200

H

H

MATERIAIS

IOí09 AREIA MEDIA

IO28O BRITA

IOOOS CIMÊNTO PORTLAND

11826 RIPA DE PEROBA (MAOEIRA DE 1A QUALIDADE) DE 2X8CM

M3

M3

KG

CNPI: 25.O11.74al0001-10
RUA DoNA [oporo[,rA. s/ , cAp[Ão JosÉ UNHÀRES

GRoÂÍsÂs -cEAú
CEP:62.1g(XnO FONE: (8819.aao6-7015 e-mail: impê.ius.coÍtato@holÍnâÍl.coIn

0,0721

0,0653

22,0000

0.8000

0,'1200

0,5200

0,1200
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C4292 - CONCRETO MOLDADO'lN LOCO'FCK ACIIIA DE 50 MPa, INCLU§lvE LANçAMÊilTO E
cuRA. Íú3

EOUIPAMENÍOS (CHORARIO)

10763 RÉGUA VIBRATÔRIA DE coNcRETo HP3 (cHP)

t0788 vtBRÁDoR oE TMERSÀo c/MoroR ELETRtco (cHp)

i4B7 cAMtNHÂo BEToNE|RA 5 M3

17960 GRUA

FK(J o

9
c

,,.
'cpat dedadeUn Coêficientê

0,0730

0,2600

0,3030

0,0680

t-l

H

H

H

MAO DE OBRA

12391 PEDREIRO

12543 SERVENTE

sERVtÇOS

cr603
c41U

1ÀNÇA}.íENTO E APLICAÇÃO DE CONCREIO C/ ELÉVAÇÂO

CONCRETO DE ALTO DESEMPENHO FCK > 50 MPa /
EXECUTADO EM CENIRAL DOSADORA

H

H

M3

M3

1,5000

3,5000

1.0500

í,0500

PISO EM CONCRETO 20 MPA PREPARO iiECANICO, ESPESSURÂ 7cÍti,
INCLUSO SELANTE ELÀSTICO A BASE DE POLIURETAI{O

M2

SELANTE ELASTICO MONOCOMPONENTE A BASE DE POLIURETANO
PARA JUNTAS OIVERSAS

31OML 0,1083477

PEDREIRO COIV ENCARGOS COIJPLEMENTARES

SERVENTE COfuI ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.6373000

CONCRETO FCK = 2OMPA, TRAÇO 1:2,7:3 (CIMENIOi AREIA MÉDIê./
BRtrA 1) - pREpARo [.tECÂNtco co[.r BEToNE|RA 600 L. AF_07/2016

M3 0.0714000

Ressalta-se ainda que os itens relerente à CALÇADA DE PROTEÇÃO EM
CIMENTADO C/ BASE DE CONCRETO e PISO EM CONCRETO 20 MPA
PREPARO MECANTCO, ESPESSURA 7CM, INCLUSO SELANTE ELASTICO
A BASE DE POLIURETAÀIO é totalmente de acordo com o item solicitado, ficando

claro, a tamanha SIMILARIDADE dos itens apresentados, além constar no atestado

supracitado outros itens que se enquadram na natuÍeza técnica e operacional do item

que solicitado em edital, tais como: PlSo RÚSTICo DE CoNCRETO RIPADO
(0.50X0.50)m JUNTAS= 5cm ESP.= 8cm e CONCRETO MOLDADO "IN
LOCO" FCK ACIMA DE 50 MPa, INCLUSM LANÇAMENTO E CURA
considerando uma possível falta de observância por parte da CPL no referido serviço

apresentado na documentação.

Portanto, a licitante se enquadra as exigências de habilitação para o Objeto desta

Licitação e, considerando o motivo totalmente descabido, tendo em vista que os

ATESTADOS apresentados cumprem as exigências editalícias. Preferindo acreditar na

tàlta de atenção e observância dos membros da Comissão de Licitação deste Município,
e não em má fé para com a impetrante, a licitante int-orma que cumpriu as exigôncias de

HABILITAÇÀO para o relerido Certame, exatamente da Íbrma como solicita o edital

da Licitaçâo.

CÍlPr: 25.011.74alm1-10
RUA DoNA r.Eopor.DrNÂ, s/x, caplTÃo rosÉ UNHARES

GRoaÍRÂs - cEAú
CEP:62.190-0(x) FOIlE: (88) 9.8a06-701S ê.mail: impeíius.comato@hotmail.com
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Pelos fatos expostos acima, a
totalmente injusta, errônea e equivocada,
Municipio, rever sua decisão e considerar como habilitada a empresa IMPERIUS
SERVfÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, visto que como mostrado acima. a sisnatária
provou cumprir EXATAMENTE como exisido no Edital.

Art. 30 da Lei 8.666198 em seu § 3o:

o'Será sempre admitida a comprovação de aptidâo através de
certidões ou atestados de obras ou serviços similares de
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior."

Cabe aqui ressaltar e lembrar aos nobres julgadores que de acordo com o art. 3o,

da Lei N'8.666/93, é vedado aos agentes públicos:

'â licitaçâo destina-se a garantir a observância do princípio

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para

a administração e a promoção do desenvolvimento nacional

sustenlável e será processada e julgada em estrita conformidade com

os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade,

da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da

vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos

que lhes são correlatos."

"§ lo do Art. 3o da Lei N" 8.666193

É vedado aos agentes públicos:

t - , nos atos de convocagão,

cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o

seu caráter competitivo e estabeleçam preferências ou distinções em

razÃo da naturalidade, da sede ou domicilio dos licitantes ou de

qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o

especítico objeto do contÍato

II - estâbelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal,

trabalhista, previdenciária ou qualquer outra, entre empresas

brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se ref'ere a moeda,

modalidade e local de pagamentos, mesmo quando envolvidos

financiamentos de agências interuacionais, ressalvado o disposto no

parágrafo seguinte e no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de

l99l."

6.0 - DA JURI§PRUDÊNCIA

Em discordância ao entendimento da Comissão de Licitação do Município de

BARROQUINHA-Ce, que apresenta um notável excessivo rigor, convém mencionar

também o Princípio da Razoabilidode Administra.tiva, ou proporcionalidade, como

denominam alguns autores. A este respeito, temos nas palavras de Marçal Justem Filho:

"O princípio da proporcionalidade resffinge o exercicio das
competências públicas, proibindo o excesso. A medida do limite é a

CNPI : 25.011.74alü)01-10
RUA DONA r.rOPOrDrNA, S/N, CAPrÃO JOSÉ r-rtrrXnReS

cnoaínns-creú
€EP:62.19()-0ü) FONE: (88) 9.8806-7015 e-mail: impêríus.contato@ho,tmaíl.com
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3lo'
Estado adotar a medida menos danosa possível, através au%rr*,,rgó-
compatibilização entre os interesses sacrificados e aqueles que se

pretende proteger. Os princípios da proporcionalidade e

razoabilidade acarretam a inpossibilidade de impor consequências
de severidade incompatível com a irrelevância de defeito.s." (In:.

Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos; 5'
Edição - São Paulo - Dialética, 1998.) (g.n)

Ressalta-se, ainda, que a jurisprudência majoritríria reafirma a prevalência da

busca pela proposta mais vantajosa, quando em conflito os formalismos, com o

Princípio da Razoabilidade.

"Formalismo - lnabilitação de licitante por descumprimento de

exigência editalícia. TRF la. R. decidiu: certo que a administração,
em tema de licitação, está vinculada às nonnas e condições
estabeleçidas no Edital (Lei 8.666193, Afi. 41), e, especialmente ao

Princípio da legalidade estrita, rTão deve, contudo (em homenagem ao

prhcípio da razoabilidade), prestisiar de Íbnna eracerbado o risor
.formol, ao ponto de prejudicar o interesse público que, no caso, afere-
se pela proposta mais vantajosa" (g.n.)

Convém ressaltar que a comissão de licitação deve primar pelo maior nítmero

possível de participantes no certame, sobre tal ótica, vejamos o que diz o renomado

Jurista Adilson de Abreu Dallarl:

"Existem claras manifestações doutrinárias e já existe jurisprudência
no sentido de que, na fase de habilitação não deve haver rigidez
excessiva; deve-se procurar a finalidade da fase de habilitação, deve-
se verificar se o proponente tem concretamente idoneidade. Se houver
um deíeito mínimo. irrelevante oara esía comprovacão. insto não
pode ser colocado conto excludente do licitante. Deve haver uma
elasticidade em função do obietivo. da razão de ser da fase de

hahilitacão. intere.s.sa consulta ao intere.sse público, (tue haja o maior
número possível de particioantes" (g.n.)

Com habitual precisão, Hely Lopes Meirelles ensina que:

'â orientação correta nas Licitações é a dispensa de rigorismos inúteis
e a não exigência de formalidades e documentos desnecessários à
qualificação dos interessados em licitar (...) É um verdadeiro
esffabismo público, que as autoridades superiores precisam corrigir,
para que os burocratas não persistam nas suas distorçôes rotineiras de

complicar aquilo que a legislação iá simplificou (. .) Os
administradores públicos devçm ter sempre presente que o formalismo
inutil e as exigências de uma documentação custosa afetam muitos
licitantes e levam a Administração a contratar com uns poucos, em
piores condições para o Coverno"

Oportuno, a propósito, invocar a decisão abaixo, proferida pelo Tribunal de

Justiça do Rio Grande do Sul, cuja orientação deveria ser seguida no julgamento do

presente recufso, verbis:

CNPI : 2s.011.748/0001-10
RUA DoNA LEoporDtNA, s/N, cAplTÃo JosÉ uruxlRes

GROAIRAS - CEARA

CEP:62.19O-000 FONE: (88) 9.8806-7015 e-mail: imperius.contato@hotmail.com
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"Visa a concorrência a fazer com que o maior número de

habilitem para o objetivo de facilitar aos órgãos públicos a

de coisas e serviços mais convenientes a seus interesses. Em razão
desse escopo, exigências demasiadas e rigorismos inconsentânsos com
a boa exegese da ki devem ser arredados. Não deve haver nos
trabalhos algum rigorismo e não primeira fase da habilitação deve ser
de absoluta singeleza o procedimento licitatório" (ln RDP 141240)

Por isso, sem precisar de gtande aprofundamento ou maiores explicações, dada a

irrefutável comprovação, citamos apenas esclarecimentos acerca de leitura e

interpretação effôneas acerca do motivo que inabilitou a recolrente, a referida

inabilitação da empresa causa afronta direta ao princípio da legalidade (art. 37, caput da

CF), segundo o qual a Administração Pública só e permitido fazer o que a Lei autoríza.

Frise-se que a administração pública obedecerá aos princípios da legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência no julgamento das propostas.

açambarcando-se na Constituição Federal, que estabelece em seu artigo 5o XXI, que

ressalvados os casos específicos na legislação, as obras, serviços, compras e alienações

serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de

condições a todos os concorrentes.

Consoante as lições de Carlos AÍl Sundfeld, "a ligação da

Administraçâo pública com a lei é, portanto, extensa e inafaslável,
podendo ser resumida como segue: a) seus atos não podem contrariar,
implícita ou expliciÍamente, a leEa, o espírito ou a íuralidade da lei; b)
a Administração não pode agir quando a lei não autorize
expressamsnte, pelo que nada pode exigir ou vedar aos particulares
que não esteja previamente imposto nela."

Diante do exposto, e da ilegalidade da inabilitação supra, que veio a prejudicar a

licitante acima qualificada, conforme edital de julgamento, requeremos que seja

reformada a decisão de inabilitar a empresa citadE nos tornando habilitados e aptos para

a próxima fase do certame.

Art. 5o, inciso XXXV da Constituição Federal de 88:

"a lei não excluirá da apreciação do Poder
Judiciário lesão ou ameaÇa a direito"

Lei 12.016 de 7 de agosto de 2009 em seu Art. 1':

"Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito
líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas

data, sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder,
qualquer pessoa física ou jurídica sofrer violação ou houver
justo receio de sofrê-la por parte de autoridade, seja de que

categoria for e sejam quais forem as funções que exerça."
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7.0 - DA coxcrusÃo

Todas as condições de participação do licitante IMPERIUS SERVIÇOS *nnn"'*

CONSTRUÇOES LTDA definidas no edital licitatório, e da Lei das licitações públicas

(Lei N' 8.666193) e suas demais alterações, foram prontamente atendidas, ademais o

julgamento deve se processar observando os princípios insculpidos no AÍt. 3" da Lei

Federal 8.666193, salvaguardando a competição e o interesse da administração pública

buscado no certame.

A comissão de Licitação equivoca-se quando inabilita a impetrante de forma

errônea, pois por tudo aqui exposto, ficou comprovado que a impetrante atendeu

prontamente a Lei de Licitações PúbIiCAS E O EditAI dC TOMADA DE PRECOS N'

2423.10.02.02TP da licitação e depende apenas da interpretação cometa e sadia desta

douta comissão.

8.0 _ DO PEDIDO
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Assim sendo, Sr. Presidente e nobres Membros da Comissão de Licitação do

Município de BARROQUINHA - CE, a decisão aqui recorrida deve ser refonnulada

para reintegrar o referente processo, ante as evidências das razões de fato e de direito

acima expostos.

Espera a recorrente que ao examinar as razões expostas, Douta Comissão de

Licitação reformule sua decisão para reintegréyla ao processo.

Caso não seja este o entendimento, que faça subir os autos, devidamente

informados a autoridade superior para nova análise e deliberação.

A signatária requer que seja HABILITADA a empresa IMPERIUS

SERVfCOS E CONSTRUCÕES LTDA, haja vista o cumprimento de TODAS as

exigências do Edital de TOMADA DE PRECOS N" 2023.10.02.02TP.

Nestes termos, pedimos bom senso, legalidade, observância e obediência aos

princípios das Licitações (lsonomia, Legalidade, Impessoalidade, Moralidade,

Igualdade, Publicidade, Economicidade e Eficiência, Probidade Administrativa,

Vinculação ao Instrumento conyocatório e Julgamento Objetivo) e

DEFERIMENTO.

Requer aínda, que seja a empresa recorrente, devidamente intirnada do

julgamento para fins de seu pleno exercício constitucional de postular a análise iudicial
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do ato administrativo hostilizado, na remota hipótese de desprovimento de seu

na fase administrativa.

Groaíras, Ce,27 de NOVEMBRO de 2023
%.*,0.
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